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DISpllE soonE I NCENTIV O >"IS

CAL PAnA A nEALIZAçXO DE

1' llOJ >:TOS CULTUIlAIS. NO XIIBl

TO 00 IIUNI ClpIO DE AGUDOS .

o Dr. NolaoD A••Ad AJUb , Prefeito ~Nn i c i pa l de Agu_
doa , Es t ado de s ão Pa u l o , no uao de Buaa atribuições legais, f az aa_
bcr que a Csoa r a Municipal aprovou e e lo sanciona e promulga a soguln
te lel l

Ar t 1s o lo . Fica lnlltltu ído , no ã.blto do ~Iun l c l 
pio de Agudos , incentiyo riscai par a a

realização de projetas culturata , a Ber concedido a pessoa t I.ica ou
jurídica doaicl11ada no Munic ípio .

§ 40 . A Caaara )mni c i pa l de Agudos r i xa r á ,
an uüt.ente , o valor que deverÁ Ber usa

do como incentivo cultural , que nÃo poder. Ber interior a ~ (doia por
c ent o > n~ superi or a ~~ (cinco por cento i da recoita do 155 • do IPTU

§ 20 . Os portadores dos certificados poderio
util izá_lo para paga.ento doa i . postoa

aobre s e rvi ço de qualquer natureza - ISS, e Dobre a propriedade predi 
al e terr itorial urbana _ IPTU , at ' o limito de 2~ (vinte por cento>
do valor devido a cada incidência doa tributo• •

Para o oxerc lcio de 1 .092, rica e.tipu
cent o > da receita proveniente do I SS

Para o par;amonto referido no parágrafo
an terior , o valor de face doa cortifi

(trinta por cento> .

§ ~g .

(cinco por

§ 60 • No caao de pOBsoa jur l dica que conte I
co. o quadro . lniau de 300 (trezentos>

valor que poderá aer ueado como incentivo cultural ae
~O% (c inq uenta por conto ) do ISS e do IPTU.

d. II"

§ 7Q . Poderá .er concedido incentivo riacal
E4ra a r ea l i zação do projetas cultura

i . a po••oa t laica ou hurld lca nao domiciliada no )wni c l pi o , deade que
O incentivo não ultrapasse 30% ( t r i nt a por cento) do total doa recur 
aoa alocados para 0 8 roferidos projet os.

continua

funcionários , o
rã de no .áxiao

cadoB sofrer. descontos de 3~

lada a quantia
• do IPTU.

§ 1"'. O i ncen t ivo ti.cal relerido no "caput"
de.te artigo corresponderá ao recebi 

••nto , por parte do empr••endedor , de qualquer pr oj e t o cu ltural no Mu
nic ípio , 80ja atravá. do doação , patroc lnio ou investimento , do certi
ficados expedidos pelo Poder I~blico , cor ros pondont es ao valor do in
centivo autorizado pelo Executivo .
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\

aor
cul-

pr ov i de!l
corti rl-

o Execut i vo
r es poctivo.

continua

Apr ovado o proj eto.
clará a o_laBio do_
r i scai .

sio abrang i da s por e.to lei .a seguintes
•arensl

Ilús i ca e dança

teatro e circo

ein.... fotogratia o vldeo

literatura

artes plásticas . artes er áf i ca. e tll.t~

lia

tolclore e artoaanato

acervo e pa t r i_ôn i o hi stórico o cultural
e aus eua e centros culturais•

o Execut ivo dever. f ixar o 11_ito . áx i . o
pro jet o . indiYidual.ente .

Oa co.ponentes da Coa iaaão deverão
e de reconhecida notoriedade na área

Ter Ão pr i or i dade o. pr ojot os aprosent a _
de contribuint e. incontiyadore. de part i c!

§ 4D .
intenção

§ 1• •
i doneidade
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cndos, para obtonção do incentivo

possoa. de co.proyada
t'Jral .

Ar t i SO 30. Fi ca autorizada a criaçÃo, Pe la Prefei t u
r a )'Iun i c i pa l , de Wla Co.I. Ão independen:'

t e o autónoma , fo rmada . a j or i t a r i a.ont e por reprosentante. do setor <:ultu
r~l a aorem enuaerado8 e-lo decr e t o regula.ent~dor da pr.aente lei - e_por
te<:01c08 da admf nlst raçao aun i c i pal , que ficara incumbida da 8vor lguaçao e
da avaliAção d08 pr ojetos cult uraia apresentados.

§ 3D. A Coaisaào t or á por f i nal i dade ana l i sar
exclusiva.ent e o a.poctQ orça . ontário do projeto, aondo vedada 8e aani f os
tar s obre o . éri t o do aoamo .

doa que j á contenha. a
paroa do lIe&1llO .

§ aD.
de incentivo a aer concedido por

§ 6D. V... pa t·cCt l a aDa r ecursos a ser em des t aca
dos ~o i ncent ivo deverá s er destinada par a a aqui.i ção de ingre. sos.

!rtigo 4c. Par a obtenção do incentivo reterido no
A~t igo l U, dovor á o emproendedor apr e. en

tar à Co.iaBio cópia do projet o cultural, explicitando 0 8 objetiyoa e r e =
cur UQD finance i ros 6 hu..no. envolvidos, para rins de fixa çÃo do ya10r do
i ncent ivo o f isca l i zação po.~orior .

§ ag. Aos . ombr os da Co.i esÃo , qu e dovorÃo ter
.andato de 1 (ua) ano, podendo s er reconduzidos, nÃo .orá po~it ld. a a pr e
••ntaçâo de projetos dur ant e o porl ado de ..o4&to , pr eva lecondo oata veda:'
çÃo até 2 (dot a) ano a a pós o t'r.tno do mesmo.
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DE 1992

k.
ATllB

lJllll

iclpal d. A

R~N A
r refolto M

Caberá ao Execut i vo a rorulamentação da
presonte 1.1 no pr azo de 30 (trint~) dl-
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Esta lei entrarÁ e. Y1cor t . de ana
publicação , royo«adas di.poa õc. ..

Ariat lve.
h' __.__ ._t~ • • -..4__

Artigo 60 .
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ArtiSO 60. Ae entidade. de ela... representatly.a •
doa diy,raoa aeraento. da cultur a pode 

rão tor aces.o , e. todos o. nly.ia, a toda a doeu.cotação referente a os p~
jeto. culturat. beneCtciado. por • • ta lei .

<ti 'iS ~1' ,
• ,,' .1" ".:<to
"1: ; " .....,

" j "''''-, '1'•.• '. .'_'to. I ' io~
ç .... . . ~ , -. .r '

•Artiso 90 . A. obr a. re.ultante. doa projet~8 cultu-
t a i . beneficiada. por eata lei, ser ão a

pro.entadaR prioritariaacnte , no âabito torritorial do nic tpio , devendo'
con.tar a diyul«açÃo do apoio in.titucional da Prefeitura Nun i c i pa l do Agu_
do• •

Artigo 100 . Fica autoriLada a criação , pela Pr oCe i _
tura Municipal , do Fundo Espec i a l de Pro

aoção da. AtiYidades Cultural. _ FEPAC .

Artigo 110 . Consti tuirÃo receita. do FEPAC, além da.
provenientes 4e dotações orçamontárla. e

de incontlvo. flaca ia , oe preçoa da co..ão dos corpos eatáveis , teatros o
e.paço. cultural. aunic lpüls , 8uaa rede. de bilheteria. , quando não reyorti
da. a t itulo de cachê_ , direito. e à venda do llyro. o outra. pu~licaçõe••
trabalhos «rá CiCO. edi tadoa ou co-edi tados pala ProCeitura )Iuni c i p&l , ao.
patrbclnlo. recebidos, à participação na produçÃo de fil.es o Y{doos , à ar
recadação de preços publico. originados na prestação de SP.rviÇ08 pela Pro _
feitura e de aul ta. aplicadas O~ conaequencla do danoa praticados a bens a~
tI.tioo. e culturai. e • bena de yalor hi.tórlco , o rendi.onto pr oycnl en t e
da apl i ca ção d. aeua recursos di.pon{Y~i., alê. do outra. rondas eyentuala .

o. cortificado. referido. no Art l«o l a •
• lldad pa ra sua utlU-turao pr.ao de ft e , •

dot.) anoa a contar de .ue expedição , corrigida. aenaa18ont o
zação . de 02 (ddlC •• apl1cáToia na correçÃo do l .poeto.pelo• • • .-0. ln •

Al ów' da. lI&Jlçõea peaa.a ea.b!yei. , . e r a
lt do .. 10 (dez) Tez• • o vnl or incon-

aua • 11
tlTado o ..preendedor que não co.proyar a correta apllcaçao desta e . por
dolo, deBYlo de objetty~ alou doa recursoa.

rrel'ou.ura

Publicada e

An iso 12G.

a. , a contar do aua vigência .

contrário .
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